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LEI NO 6.503, DE 29 DE ABRIL DE 2026.
"Dispõe sobre abertura de Crálito
Adicional Especial."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO PAUIO,

Faz Saber que a Gmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento
Fiscal do Município, um Crédito Adicional Especial, da ordem de R$ 125.661,36 (Cento e vinte
e cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos), ao Orçamento
Fiscal do Município, aprovado pela Lei Municipal no 6.327, de24 de outubro de?025, destinado a
atender despesas orçamentárias, por Emenda Impositiva Individual, do Vereador Vagner
Leandro de Lima, a ser destinada à Secretaria de Saúde, para o custeio de materiais, nas ações
do Setor de Vigilância Epidemiológica, no controle de vetores, assim classificado:
01 EXECUTTVO
12 SECRETARIA DE SAÚDE
04 VIGIúNCIA EM SAÚDE
10,305.0032.2049 Suporte Administrativo do Setor de Vigilância Epidemiologica
33.90.30 Material de Consumo............... R$ 125.661,36
Fonte de Recurso: 08 Modalidade de Aplicação: 300.0319

ARTIGO 20 - A cobeftura do presente Crédito Adicional Especial, a que se refere o
artigo anterior, far-se-á em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1o, inciso III, da Lei
Federal no 4.320, de 17 de março de 7964, por anulação parcial da dotação orçamentária, abaixo
classificada:
01 EXECUTIVO
20 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
99.999.0043.2043 Manutenção dos Encargos Gerais do Município
426 - 99.99.99 Reserua de Contingência........... ........ (-) Rg 125.661,36
Fonte de Recurso: 01 Modalidade de Aplicação: 110.0000

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 29 de abril de 2026.

CLEMENTE DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé,
aos 29 de abril de 2026.

ELIANA DE LIMA
Coordenadora dos Seruiços de Secretaria
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